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rente, para construção da casa prOpria
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ção legislativa, adqui • . 1" . . . -do a p riferia do Municí-
pio, urbaniza-los, lo e: los e transferi-los, a preço de custo, ã popu
laço de baixa renda, .ara construção da casa prOpria.

Parágrafo (mico - A autorização legislativa pa-
ra aquisição de terrenos, de que trata o "caput" deste artigo, devera
ser requerida, pelo Executivo, em regime de urgência.

Art. 2 2 - O lote adquirido pelo munícipe, nos
termos do artigo 1 2 desta lei, somente poderá ser vendido apOs 5 (cin-
co) anos de sua aquisição e mediante quitação total do debito junto à
Prefeitura do Município de São Paulo.

Art. 3 2 - Fica estabelecido, a partir da vigen-
cia desta lei, que 1/3 (um terço) dos recursos do Fundo Municipal da
Habitação - FMH, deverão ser destinados à aquisição, urbanização e ao
loteamento de terrenos, nos termos do disposto nesta lei.

Art. 4 2 - O Executivo regulamentará esta lei no
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5 2 - As despesas com a execução desta lei
' correrão por conta das dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas
se necessario.

Art. 6 2 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçOEn em contrário.

Sala das SessOes, 23 de agosto de 1995.
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JUSTIFICATIVA:

A presente propositura visa atender a demanda ha
bitacional do Município, que afeta principalmente as camadas menos favo
recidas da população.

Ao considerarmos que a maioria dos bairros peri-
fericos da cidade foram construídos pelos prOprios moradores que, tra-
dicionalmente, financiam lotes de terreno a preço compatível com suas
rendas e constroem gradativamente suas casas, normalmente em locais des
providos de infra-estrutura bãsica, equipamentos e serviços, verifica-
mos a necessidade da Administração Pública tomar a iniciativa de vender,
a preço de custo, lotes urbanizados para a população de baixa renda, co
mo mais uma alternativa para o atendimento da demanda habitacional exis
tente em nossa cidade.

Considerando-se, ainda, que atraves das OperaçOes
Interligadas a Administração Pública vem obtendo recursos do setor pri-
vado, para investimentos na construção de unidades habitacionais desti-
nadas a moradores de habitaçOes sub-normais, recursos estes administra-
dos pelo Fundo Municipal da Habitação - FMH, entendemos como oportuno
destinar 1/3 desses recursos para a aquição, urbanização e loteamento de
areas destinadas a população de baixa renda, para a auto-construção de
suas casas.

Assim sendo, encaminhamos o presente projeto de
lei para aprovação dos nobres pares, em virtude de seu grande alcance so
cial.•




